
LEI 

Estado de Mato Grosso 

DE 23 DE MARÇO DE 1 972. 

1l\1PL 
FIS.~ 

uh. 

. Abre o crédito especial de 
CrC 182 500,00 (cento e oi 
tenta e dois mil e quinhen~ 
tos cruzeiros) à Secretaria 
da Agricultura, para o fj~ 
que menciona. 

@ @@W~rtaOO~@@OO @@ ~~'ir ~©® ©~ ~~ 'ir@ @~@~~@ 
Faço saber que a Assembléia Legisl~ti"va 

\ do Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

Artigo lº - Fica aberto no corrente e 
xercício à Secretaria de Agricultura o crédito especi 
al de Cr$ 182 500,00 (cento e oitenta e dois mil e qu~ 
nhentos cruzeiros) para atender as despesas com o fun 
cionamento do Departamento de Terras e Colonização. 

Artigo 2º - A despesa decorrente da exe 
cução da presente lei será coberta com o produto de a 

nulação em igual importância da d~tação orçamentária -
seguinte: 

ção 

09 - Secretaria de Gov~rno e Coordena -
Econômica 

3.09.01. 07.09 - Gabinete do Secretário 

5.0.0.0 - Despesas de Transfer~ncias Corren 

tes 

5.1.9.0 - Diversos 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor 
data de sua publicação,revogadas as disposições em 

Palácio Alenc8stro,em Cuiabá, 23 de março 

972,151 Q da Independ~ncia e 84º da Re~ública. 
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